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Projeto de Lei
 
Declara de Utilidade Pública a “Associação dos

Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros Agrônomos

da Região de Franca – AERF”, sediada no município

de Franca.
 

Artigo 1º - É declarada de Utilidade Pública a “Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros
Agrônomos da Região de Franca – AERF”, com sede no município de Franca.
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros Agrônomos da Região de Franca – AERF,
pessoa jurídica de direito privado, de natureza e fins não-econômicos, fundada em 24 de setembro de
1972, é uma associação com prazo de duração indeterminado, com sede e foro na cidade de Franca,
Estado de São Paulo, à Rua Voluntário Jaime de Aguilar Barbosa, 1270, CEP 14403-365, na cidade de
Franca/SP.
 
Seus fins são: agremiar como associados, em suas diversas categorias, todos os profissionais que
tenham suas profissões regulamentadas pelos Sistemas CONFEA/CREA ou CAU/BR; defender direitos,
interesses e prerrogativas de seus inscritos, que se insiram nas finalidades da AERF; propugnar pela
assistência e previdência social aos inscritos, podendo criar serviços próprios, estabelecer convênios com
terceiros ou ambas;  promover  o estudo de questões técnicas e administrativas de interesse geral;
promover  atividades  culturais,  esportivas,  artísticas  e  sociais  entre  os  inscritos  e  a  comunidade;
incrementar a realização de assuntos técnicos por meio de debates, conferências, reuniões, cursos e
congressos;  oferecer  aos  associados  serviços  que  facilitem  o  exercício  da  profissão;  promover
intercâmbios culturais, esportivos, artísticos e sociais com associações congêneres e com a comunidade,
buscando junto aos poderes públicos federal, estadual e municipal o reconhecimento da AERF como
Entidade de Utilidade Pública; zelar pela estrita observância da ética no exercício profissional; realizar
convênios e parcerias de qualquer natureza que sejam do interesse dos inscritos e que promovam o
engrandecimento da associação, inclusive no âmbito interacional; divulgar os serviços, eventos e demais
atividades exercidas, além de outros assuntos de interesse dos inscritos, editando para tanto um jornal ou
revista de circulação periódica, como órgãos de divulgação oficial,  utilizando-se de todos os meios
disponíveis, inclusive os eletrônicos, conforme conveniência da AERF; promover ações de maneira
ampla, administrativas e judiciais, inclusive ações civis públicas visando à proteção: ao meio ambiente; à
ordem econômica; à livre concorrência; ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico,
urbanístico e cultural.  Impetrar mandado de segurança coletivo e propor outras ações coletivas, no
interesse de seus inscritos; incentivar, apoiar, inclusive criar, nos limites estabelecidos pelo Conselho
Deliberativo OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei 9790/99,
sendo que em hipótese alguma a AERF se converterá em OSCIP.
 
Para atingir suas finalidades sociais, terá como fonte de recursos as contribuições pagas pelos inscritos, a
venda de publicações,  a  locação de espaços,  doações,  realização de eventos,  cursos,  convênios,
parcerias, taxas e remuneração de serviços, legados e subvenções; não emitirá, em qualquer hipótese,
Laudos  Técnicos  e  Periciais  para  qualquer  fim  podendo,  no  entanto,  quando  solicitada;  indicar
profissionais associados que atuem em áreas especificas não se responsabilizando, a Associação, pelo
trabalho profissional apresentado.
 
Os representantes da entidade junto ao CREA serão eleitos, dentre seus associados de acordo com o
previsto no Estatuto; a escrituração das receitas e despesas, bem como o balanço patrimonial obedecerá
às boas práticas contábeis e a legislação fiscal em vigor, prestando a Diretoria da AERF as contas
devidas ao Conselho Fiscal a Assembléia Geral, apresentando os balancetes e relatórios necessários.
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003000300030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200320039003000300030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Encaminhamos os documentos da referida Associação em anexo, para melhor apreciação, visando
contemplá-la com a Declaração de Utilidade Pública Estadual.
 
Para tanto, contamos com o voto favorável das senhoras e dos senhores membros desta Casa de Leis à
aprovação desta propositura.
 
 
 
 
 
 
 
 

Ricardo Madalena - PL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS ENG ARQ E ENG AGRON DA REGIAO DE FRANCA
CNPJ: 51.821.288/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:15:41 do dia 12/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2025.
Código de controle da certidão: EA76.BC6C.B0D2.4C6A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO CAFÉ COM A PRESIDENTE LÍGIA MACKEY 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.821.288/0001-04
Razão

Social: ASSOCIACAO DOS ENG ARQ E ENG AGRON DA REGIAO DE FRANCA

Endereço: RUA CUBA 1099 / JARDIM CONSOLACAO / FRANCA / SP / 14400-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012502300393565940

Informação obtida em 06/02/2025 14:11:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/02/25, 14:11 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.821.288/0001-04
Razão

Social: ASSOCIACAO DOS ENG ARQ E ENG AGRON DA REGIAO DE FRANCA

Endereço: RUA CUBA 1099 / JARDIM CONSOLACAO / FRANCA / SP / 14400-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012502300393565940

Informação obtida em 06/02/2025 14:11:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/02/25, 14:11 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340030003000330035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS ENG ARQ E ENG AGRON DA REGIAO DE FRANCA
CNPJ: 51.821.288/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:57:59 do dia 07/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/08/2025.
Código de controle da certidão: C2EE.AD9A.DA89.046D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340030003000330036003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



       

AERF - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros Agrônomos da Região de Franca 

Rua: Voluntário Jaime Aguilar Barbosa, 1270 Santa Rita 

CEP: 14403-365 – Tel.: (16) 3722-1827 

e-mail: aerf@aerf.org.br 

 

 

 

Franca, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A AERF – Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região 

de Franca, inscrita no CNPJ 51.821.288/0001-04, situada na Rua Voluntário 

Jaime de Aguilar Barbosa – 1270 – Santa Rita, Franca/SP, representada pelo 

Engenheiro Civil Wolf de Oliveira Santos vem declarar que não houve alteração 

no estatuto desta entidade após a data de 10 de novembro de 2017.  

  

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Engº Wolf de Oliveira Santos 

Presidente AERF 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO   
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DIÁRIO
OFICIAL

Acompanhe
a Prefeitura

EDITAIS

Terça-feira, 16 de janeiro de 2024 - ano 10 - nº 2.441

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 025, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidora para exercer, em substituição, o Setor de Defesa do Consumidor, junto 
à Secretaria de Segurança, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o memorando nº 002/2024 da Secretaria de Segurança;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica DESIGNADA a servidora Lydia Rodrigues Souza, chapa 16.517, para exercer, em substituição, o Setor de Defesa do 
Consumidor, junto à Secretaria de Segurança, pelo período de 22 de janeiro a 10 de fevereiro de 2024, em razão das férias do titular 
do cargo o servidor Luís Antônio Murari Pereira, chapa 4.286.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 15 de janeiro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 027, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação de membro, em substituição, para compor o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Sustentável e Saneamento Básico de Franca – COMDEMA, e dá 
outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o ofício 001/2024 do COMDEMA/FMMA;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica NOMEADO, em substituição, para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Saneamento Básico 
de Franca – COMDEMA, para o biênio 2024/2025, o seguinte cidadão:

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

g) 1 (um) representante da AERF - Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Franca

Suplente – José Luís Rodrigues Alves, em substituição a Patrícia Gabarra Mendonça.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente, em especial com o disposto na Lei Municipal nº 4.850, 
de 03 de junho de 1997.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 15 de janeiro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

FINANÇAS

TERMOS DE ADITAMENTO

Processo nº  25277/21 - Pregão  Eletrônico nº 195/21. Interessado: Secretaria de Administração e Recursos Humanos. Objeto: Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340030003000340030003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  Palestra CAFEICULTURA ATUAL 
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MURAL DA 

ENTIDADE 

BALANÇO 

AERF 2024 
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